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 Faculdade de Medicina
Aviso n.º 7787/2009

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho de assistente técnico da carreira ge-
ral de assistente técnico, conforme caracterização do Mapa de 
Pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, por meu despacho 
de 27 de Março de 2009, se procede à abertura do procedimento concur-
sal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação 
no Diário da República, para ocupação de 1 posto de trabalho para a 
carreira/categoria de assistente técnico, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do Mapa de 
Pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.

Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo ainda 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho
Caracterização — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de assis-

tente técnico. Actividade a cumprir — Desempenhar funções na área 
de preparação e conservação de material cadavérico, designadamente: 
preparação de soluções para fixação de tecidos; perfusão e conservação 
de material cadavérico; dissecção de material cadavérico; conservação 
do material após dissecção; apoio aos trabalhos pedagógicos; apoio a 
trabalhos de dissecção realizados pelos alunos; manutenção das peças 
cadavéricas do Museu do Instituto de Anatomia da Faculdade.

2 — Local de trabalho — Faculdade de Medicina da Universidade do 
Porto, sita na Alameda Prof. Hernâni Monteiro, 4200 -319, Porto.

3 — Legislação aplicável — Rege-se pelas disposições contidas na Lei 
n.º 12  -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzi-
das pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Requisitos de admissão
Para além dos requisitos necessários à constituição da relação jurídica 

de emprego público constantes do artigo 8.º da LVCR e existência de 
uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida na modalidade de contrato, os candidatos 
deverão possuir ainda:

a) 12.º Ano de Escolaridade ou equivalente, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional; e, preferencialmente,

b) Formação profissional na área indicada em 1;
c) Experiência comprovada na área de actividade indicada em 1.

5 — Métodos de selecção
5.1 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da mesma 

categoria e, se colocados em situação de mobilidade especial exerce-
ram, por último, actividades idênticas às publicitadas ou, com relação 
jurídica por tempo indeterminado, que exercem actividades idênticas às 
publicitadas, realizarão os seguintes métodos de selecção eliminatórios 
de per si, excepto se tal facto foi afastado, por escrito:

a) Avaliação curricular, a qual visa analisar a qualificação dos can-
didatos, nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR; e,

b) Entrevista de avaliação de competências.

5.2 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado a executarem actividades diferentes das publicita-
das, realizarão os seguintes métodos de selecção eliminatórios de per si:

a) Prova de conhecimentos; e,
b) Avaliação psicológica.

5.3 — A prova de conhecimentos assumirá a forma oral, incidindo 
sobre conhecimentos de natureza teórica, com a duração máxima de 30 
minutos e incidirá sobre as seguintes temáticas:

a) Conhecimentos gerais sobre legislação da Faculdade de Medicina 
da Universidade do Porto;

b) Conhecimentos específicos na área de actividade indicada em 1.

5.4 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção são 
as seguintes:

a) Prova de conhecimentos e ou Avaliação curricular — 60 %;
b) Avaliação psicológica e ou Entrevista de avaliação de competên-

cias — 40 %.

5.5 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de se-
lecção e a respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constam de actas de reuniões do júri do procedimento 
sendo as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.

5.6 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
em cada um dos métodos, bem como na classificação final.

5.7 — A lista de ordenação final dos candidatos é afixada na sede da 
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto e, ainda, disponibili-
zada na respectiva página electrónica (sigarra.up.pt/fmup).

6 — Júri:
Presidente: Doutor Manuel Maria Paula Barbosa, professor cate-

drático.
1.º Vogal Efectivo: Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira, professora 

catedrática, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimen-
tos.

2.º Vogal Efectivo: Doutora Maria Dulce Cordeiro Madeira, profes-
sora catedrática.

1.º Vogal Suplente: Doutor José Paulo Alves Vieira de Andrade, 
professor associado.

2.º Vogal Suplente: Doutor Carlos Manuel Ruela Simões Fernandes, 
professor associado.

Nas operações relativas à Avaliação psicológica e à Entrevista de 
avaliação de competências o júri é apoiado pelos seguintes elementos:

Licenciada Elizabete Maria Ferraz Loureiro Carteado, técnica su-
perior.

Licenciada Isabel Maria Lourinho Santos Gonçalves Peixoto, técnica 
superior.

Todos os elementos pertencem à Faculdade de Medicina da Univer-
sidade do Porto.

7 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser forma-
lizada mediante requerimento, nos termos legais, dirigido ao director da 
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto e remetida através de 
correio registado com aviso de recepção, para a Alameda Prof. Hernâni 
Monteiro, 4200 -319, Porto, dentro do prazo da candidatura, podendo 
ser entregue, pessoalmente, na mesma morada.

8 — Documentos
8.1 — Para os candidatos em SME que exerceram, por último, funções 

idênticas às publicitadas e candidatos com regime de emprego público 
por tempo indeterminado, a exercer funções idênticas às publicitadas, a 
candidatura deve ser formalizada com os seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, dele devendo constar, designa-
damente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem como 
as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de duração e 
actividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação do emprego público por tempo indeterminado na car-
reira e a avaliação de desempenho, nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 11.º do Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

d) Declaração passada e autenticada pelo Serviço de origem da qual 
conste a caracterização do posto de trabalho que ocupa ou ocupou por 
último no caso dos trabalhadores em SME em conformidade com o 
estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado, informação que poderá ser 
complementada com as fichas do SIADAP;

e) Situação em que se encontra, relativamente aos requisitos para 
a constituição da relação jurídica de emprego público, nos termos do 
artigo 8.º da LVCR.

8.2 — Para os candidatos em SME que exerceram, por último, funções 
diferentes das publicitadas e para os candidatos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado a exercer funções diferentes 
das publicitadas, a candidatura deve ser instruída com os seguintes 
documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Declaração passada e autenticada pelo Serviço de origem da qual 

conste a relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado;

c) Situação em que se encontra, relativamente aos requisitos para 
a constituição da relação jurídica de emprego público, nos termos do 
artigo 8.º da LVCR.
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8.3 — Os candidatos que se encontrem a exercer funções na Faculdade 
de Medicina da Universidade do Porto são dispensados da apresentação 
da declaração a que se refere as alíneas c) e d) do número 8.1, que será 
entregue oficiosamente ao júri do procedimento pela Divisão de Recursos 
Humanos e ainda da apresentação dos documentos que se encontram 
arquivados no respectivo processo individual.

9 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), na página electrónica da Faculdade de Medicina da Universidade 
do Porto e, por extracto, num jornal de expansão nacional, nos termos do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Legislação:
Despacho (extracto) n.º 20 061/2003 (Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 243, de 20/10/2003) — Estatutos da Faculdade de Medicina da 
Universidade do Porto

Despacho de 9/03/1992 (Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 
10/04/1992) — Estatutos do Instituto de Anatomia do Professor J. A. 
Pires de Lima

Lei 62/2007, de 10 de Setembro — Regime jurídico das instituições 
de ensino superior

1 de Abril de 2009. — O Director, J. Agostinho Marques.
201639662 

 Despacho (extracto) n.º 9773/2009
Por meu despacho de 26 de Março de 2009, proferido por delegação 

de competências, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com Pedro José Queirós 
Aranha, como assistente operacional, 1.ª posição, nível 1, da tabela re-
muneratória única, com efeitos a partir da data da respectiva celebração. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

1 de Abril de 2009. — O Director, J. Agostinho Marques.
201639743 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria
Despacho n.º 9774/2009

Considerando que nos termos do artigo 60.º dos Estatutos da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 57/2008, de 28 de Outubro de 2008, publicados no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 216, de 6 de Novembro de 2008, as Unidades 
Orgânicas da Universidade devem proceder à revisão dos seus Estatutos;

Considerando que em Assembleia Estatutária de 3 de Março de 2009, 
o Instituto Superior de Economia e Gestão aprovou os respectivos Es-
tatutos e submeteu -os ao Reitor para homologação;

Tendo sido realizada a sua apreciação nos termos do regime legal 
aplicável;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 29.º dos Estatutos 
da UTL, determino:

1) São homologados os Estatutos do Instituto Superior de Economia 
e Gestão os quais vão publicados em anexo ao presente despacho;

2) Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

30 de Março de 2009. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

Estatutos do Instituto Superior de Economia e Gestão

Preâmbulo
Na sequência da publicação da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 

que estabeleceu o Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, 
procedeu o Instituto Superior de Economia e Gestão à elaboração de 
novos Estatutos, nele fazendo verter as competências e atribuições que 
a Lei confere aos órgãos por ela criados.

Não se confinando a uma intervenção de simples ajuste legal, o 
ISEG prevaleceu -se da circunstância para promover um debate interno 
sobre o modelo organizativo que melhor sirva as suas finalidades e a 
estrutura orgânica mais adequada à sua missão: ensinar, investigar e 
prestar serviços à comunidade, com particular destaque para a ligação 
ao mundo empresarial.

Herdeiro de uma tradição que remonta a 1759 à Aula de Comércio 
Pombalina, o ISEG, criado como escola superior em 1911, sofreu uma 
evolução caracterizada por sucessivos processos de enquadramento, que 
culminaram com a sua integração, em 1930, na Universidade Técnica 
de Lisboa, aquando da criação desta.

Permitiu o longo processo evolutivo, que fossem ficando delimitados 
como domínios da sua especial intervenção a Economia e a Gestão, a 
que outras áreas emprestam importante contributo, como a Matemática, 
a História, a Sociologia e o Direito.

Reafirmando a valia da sua participação no contexto das demais Es-
colas da UTL, o ISEG optou por uma estrutura orgânica que, servindo as 
preocupações de eficiência e eficácia, não perdesse de vista a experiência 
colhida ao abrigo dos Estatutos anteriores e melhor dispusesse para o 
exercício de uma gestão responsável, onde a transparência de decisões 
e processos seja susceptível de avaliação interna e externa, abrangendo 
todos os sectores das suas áreas de intervenção.

Assim, a Assembleia Estatutária em 3 de Março de 2009, aprovou 
os presentes Estatutos:

CAPÍTULO I

Princípios e disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto Superior de Economia e Gestão, adiante designado por 
ISEG, é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de autonomia 
estatutária, científica, cultural, pedagógica, administrativa, financeira 
e patrimonial, integrada na Universidade Técnica de Lisboa, adiante 
designada por UTL, nos termos da lei e dos Estatutos desta.

2 — O ISEG poderá, por decisão do Conselho de Escola, propor ao 
Ministro da tutela, nos termos da lei e dos Estatutos da UTL, a adopção 
de uma figura jurídica ou de uma natureza jurídica diversa da que se 
encontra consagrada nestes Estatutos.

Artigo 2.º
Objecto

O ISEG é a unidade orgânica que na UTL desenvolve a sua actividade 
nos domínios da Economia e da Gestão, tendo como áreas auxiliares a 
Matemática, a Sociologia, o Direito e a História, sem prejuízo de alargar 
o seu âmbito a áreas afins ou complementares, de acordo com o desen-
volvimento técnico -científico e as exigências da Sociedade.

Artigo 3.º
Missão

1 — O ISEG, como unidade de ensino e investigação, tem por mis-
são contribuir, nos domínios das ciências económicas, financeiras e 
empresariais e áreas auxiliares e de suporte, para o avanço da fronteira 
do conhecimento científico, para o desenvolvimento económico e so-
cial do país e para a sua afirmação internacional, através da realização 
de ensino e investigação, da prestação de serviços à comunidade e do 
intercâmbio científico e cultural internacional, de estudantes, docentes 
e investigadores.

2 — No cumprimento da sua missão, o ISEG promove uma aborda-
gem plural do ensino e da investigação, incentiva o desenvolvimento de 
sinergias entre áreas científicas, desenvolve uma cultura de liderança, 
de inovação e empreendedorismo, e assume a realização de acções 
comuns com outras entidades de ensino e de investigação, nacionais, 
estrangeiras e internacionais, pautando -se por valores éticos e social-
mente responsáveis.

Artigo 4.º
Atribuições

1 — São atribuições do ISEG, com vista à realização da sua missão:
a) Ministrar formação académica conducente à formação de estudantes 

dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos e atribuir os graus de licenciado, mestre e doutor 
e os respectivos diplomas;

b) Realizar actividades de investigação, fundamental e aplicada, com 
vista à produção de conhecimento e inovação;

c) Atribuir o título de agregado;
d) Realizar ensino e formação, presencial e à distância, conducente 

à obtenção de outros diplomas e certificados de estudos superiores, 
estudos especializados ou estudos avançados, de nível pós -graduado e 
de formação ao longo da vida;

e) Conceder equivalências e reconhecer graus e habilitações acadé-
micas e competências;

f) Realizar acções de prestação de serviços à comunidade e outros 
estudos e projectos;

g) Promover e participar em iniciativas, acções e projectos de in-
tercâmbio com congéneres nacionais, estrangeiros e internacionais, 
particularmente universitárias e do meio económico empresarial;




